
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 845/61, DE 24 DE OUTUBRO DE 1.961.-

Amplia os dispositivos da Lei nQ 821, de 
30 de Junho de 1.961.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara l-fonicipal de Assis, decreta e et 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lg- Ficam estendidos a tÔda a cidade, com exceção das Aven_i 

das Rui Barbosa e 9 de Julho, os dispositmvos do artigo 
lQ da Lei nQ 821, de 30 de Junho de 1.961.-

§ - Ünico- o atendimento �s determinações da presente lei fica con 
dicionado ; colocação de placas indicativas pela Prefe_i 
tura Municipal, que a :tmr� ?a medida que o tr �nsito for 
exigindo. 

Artigo zg_ Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o, re· 
gadas as dispotiçÕes em!'contr�rio. 

Prefe:tlura Municipal de Assi s, f· d� 
_
°,

.
utubro de 1.961.-
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Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura,' em 24 de 
Outubro de 1.961.-
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